
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

DECRETO Nº 7.485, DE 14 DE ABRIL DE 2026

 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar de R$ 1.141.677,05, ao Orçamento Programa 2026, para
atendimento das Secretarias Municipais, das atividades, dos projetos e dos pagamentos das despesas que
especifica, autorizada pela Lei nº 3.670, de 11 de dezembro de 2025 (LOA 2026).

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e
autorizado pelo inciso III do art. 5º da Lei nº 3.670, de 11 de dezembro de 2025 (LOA 2026);

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar de R$ 1.141.677,05 (um milhão, cento e quarenta e um mil
seiscentos e setenta e sete reais e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2026, para atendimento das
Secretarias Municipais, das atividades, projetos  e dos pagamentos das despesas que especifica, conforme
classificação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício e
da anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 14/05/2026, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 14/05/2026, às
14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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ANEXO I 

02 02 02 GABINETE

40 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 10.251,25

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  - SMAF

87 04.123.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 5.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  - SMOS

106 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 52.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

140 20.606.0006.1013.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PERMANENTE 101.643,34

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

159 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 18.300,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

178 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 15.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

164 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 356.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC

235 13.392.0014.2116.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 14.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

284 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 3.600,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

320 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 6.072,46

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL
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334 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 1.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

381 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 630,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

351 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 527.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL  DE URBANISMO E HABITAÇÃO

606 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 1.900,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 15 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

697 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 1.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - RH

733 04.332.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 28.280,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.141.677,05

ANEXO II

Fontes de Recurso

01 00 984.643,34

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 984.643,34

02 02 02 GABINETE 

39 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA -10.251,25

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

161 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

164 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -8.300,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

184 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA -15.000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC

238 13.392.0014.2116.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS -14.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

285 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER -3.600,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

318 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -6.072,46

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

346 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS -1.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

390 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE -630,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PÚBLICA - SMUS

605 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE -1.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

669 99.999.0999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA -85.280,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 15 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

696 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS -1.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -157.033,71

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 1.141.677,05
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

DECRETO Nº 7.485, DE 14 DE ABRIL DE 2026

 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar de R$ 1.141.677,05, ao Orçamento Programa 2026, para
atendimento das Secretarias Municipais, das atividades, dos projetos e dos pagamentos das despesas que
especifica, autorizada pela Lei nº 3.670, de 11 de dezembro de 2025 (LOA 2026).

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e
autorizado pelo inciso III do art. 5º da Lei nº 3.670, de 11 de dezembro de 2025 (LOA 2026);

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar de R$ 1.141.677,05 (um milhão, cento e quarenta e um mil
seiscentos e setenta e sete reais e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2026, para atendimento das
Secretarias Municipais, das atividades, projetos  e dos pagamentos das despesas que especifica, conforme
classificação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício e
da anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 14/05/2026, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 14/05/2026, às
14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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ANEXO I 

02 02 02 GABINETE

40 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 10.251,25

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  - SMAF

87 04.123.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 5.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  - SMOS

106 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 52.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

140 20.606.0006.1013.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PERMANENTE 101.643,34

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

159 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 18.300,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

178 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 15.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

164 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 356.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC

235 13.392.0014.2116.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 14.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

284 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 3.600,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

320 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 6.072,46

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL
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334 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 1.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

381 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 630,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

351 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 527.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL  DE URBANISMO E HABITAÇÃO

606 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 1.900,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 15 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

697 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 1.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - RH

733 04.332.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 28.280,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.141.677,05

ANEXO II

Fontes de Recurso

01 00 984.643,34

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 984.643,34

02 02 02 GABINETE 

39 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA -10.251,25

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

161 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

164 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -8.300,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

184 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA -15.000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

01 TESOURO

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC

238 13.392.0014.2116.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS -14.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL
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02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  - SMEL

285 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER -3.600,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

318 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -6.072,46

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

346 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS -1.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

390 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE -630,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PÚBLICA - SMUS

605 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE -1.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

669 99.999.0999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA -85.280,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 15 01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

696 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS -1.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -157.033,71

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 1.141.677,05
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